
INDICAÇÃO Nº 
2416
, DE 2009

                        INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159, DA XIII CONSOLIDAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES, AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS VISANDO O ALARGAMENTO DA PONTE "A TRIBUNA", SOBRE O CANAL DOS BARREIROS, LOCALIZADA NO INÍCIO DA AVENIDA ANGELINA PRETTI, NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE.

JUSTIFICATIVA

              A ponte ”A Tribuna”  é uma ponte de mão dupla, com uma única faixa para cada sentido, e tem como objetivo fazer a ligação da área Continental com a Ilha, no município de São Vicente.  Ocorre que a Área Continental, hoje com aproximadamente 100.000 (cem mil) habitantes, se utilizam desta ponte para se deslocarem   para o trabalho, ou seja , a região continental não sobrevive sem esta importante ligação com a Ilha no município de São Vicente.


 Com toda essa movimentação, seja por pedestres ou por veículos, ocorre ainda a utilização de bicicletas,  como meio de transporte, por grande número de trabalhadores, acarretando assim inúmeros acidentes, pois a Avenida Angelina Pretti é uma via de mão dupla com duas faixas para cada sentido, desembocando num gargalo que é a Ponte “A Tribuna”.


Portanto, solicitamos aos órgãos competentes,  medidas urgentes objetivando o alargamento da referida ponte, ganhando com isso toda a população vicentina e também o Governo  do Estado, como um todo, pois certamente diminuirá o número de acidentes na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Luciano Batista - PSB
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